
Parágrafo único - As nomeações dos juízes serão
processadas antes do final do período anterior, sendo
permitida a recondução.

Artigo 41 - Os juízes servidores públicos, todos por-
tadores de título universitário, serão nomeados pelo
Governador do Estado, dentre servidores da Secretaria
da Fazenda e Procuradores do Estado, especializados
em questões tributárias, indicados pelo Secretário da
Fazenda.

Parágrafo único - O número de Procuradores do
Estado, escolhidos dentre o integrantes da Procurado-
ria Geral do Estado, será de 1/6 (um sexto) do número
total dos juízes servidores públicos.

Artigo 42 - Os juízes contribuintes, todos portado-
res de título universitário, de reputação ilibada e reco-
nhecida especialização em matéria tributária, com
mais de 5 (cinco) anos de efetiva atividade profissional
no campo do Direito, inclusive no magistério e na
magistratura, serão nomeados pelo Governador do
Estado, dentre os indicados pelas entidades jurídicas
ou de representação dos contribuintes.

Parágrafo único - É vedada a nomeação para juiz
contribuinte de servidor que esteja no exercício de fun-
ção ou cargo público.

Artigo 43 - Os juízes servidores públicos servirão
sob compromisso prestado no cargo, e os demais pres-
tarão compromisso perante o Coordenador da Admi-
nistração Tributária, sendo por este empossados.

Artigo 44 - Será considerada sem efeito a nomea-
ção para juiz do Tribunal de Impostos e Taxas daquele
que não tenha tomado posse dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da publicação da res-
pectiva nomeação no Diário Oficial do Estado.

Artigo 45 - Enquanto exercerem o mandato, os juí-
zes nomeados não poderão postular perante os órgãos
de julgamento referidos neste regulamento.

Artigo 46 - Perderá o mandato o juiz que:
I - usar, de qualquer forma, meios ilícitos para pro-

crastinar o exame e julgamento de processos, ou que,
no exercício do mandato, proceder com dolo ou frau-
de, praticar qualquer ato de favorecimento ou deixar
de cumprir as disposições legais e regimentais a ele
cometidas, sem prejuízo das sanções penais e adminis-
trativas, as últimas aplicáveis apenas aos servidores
públicos;

II - retiver processos em seu poder além dos prazos
estabelecidos para relatar, proferir voto ou para vista,
sem motivo justificável;

III - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, o
recebimento de processos para relatoria;

IV - faltar a mais de 3 (três) sessões consecutivas
ou 10 (dez) interpoladas, no mesmo exercício, salvo
por motivo de moléstia, férias, licença e, se servidor
público, por serviço autorizado fora da sede;

V - renunciar mediante pedido dirigido ao Coorde-
nador da Administração Tributária e por este acolhido;

VI - aposentar-se, em se tratando de juiz servidor
público;

VII - deixar de cumprir, sem motivo justificado, a
meta mínima de produção semestral estabelecida por
resolução do Secretário da Fazenda.

Parágrafo único - A perda do mandato será decla-
rada pelo Coordenador da Administração Tributária.

Subseção XV
Da Designação do Presidente, Vice-Presidente,

Juízes Titulares de Câmaras e Lista de Suplentes
Artigo 47 - O Presidente e o Vice-Presidente do Tri-

bunal, bem como os Presidentes e Vice-Presidentes das
Câmaras Julgadoras, serão designados por proposta do
Coordenador da Administração Tributária, referenda
por ato expedido pelo Secretário da Fazenda.

Artigo 48 - A distribuição dos Juízes titulares pelas
Câmaras no início de cada período e as alterações em
seu decurso serão efetuadas por ato do Coordenador
da Administração Tributária.

Parágrafo único - O ato de que trata o “caput”
divulgará, ainda, a ordem de substituição do Presiden-
te e Vice-Presidente entre os juízes titulares da Câmara
e a lista de juízes suplentes do Tribunal.

Subseção XVI
Da Substituição de Juízes
Artigo 49 - A substituição de juízes do Tribunal

deverá observar o seguinte:
I - em qualquer hipótese de substituição de juiz do

Tribunal, deverá ser observada a paridade existente na
câmara entre o número de juízes servidores públicos e
de juízes contribuintes;

II - na ausência temporária de juiz titular da Câma-
ra Superior, ato do Presidente do Tribunal determinará
a sua substituição por juiz titular de Câmara Julgadora
ou, na impossibilidade, por juiz suplente, independen-
temente do requisito estabelecido no § 3º do artigo 33;

III - na ausência temporária de juiz titular de
Câmara Julgadora, ato do Presidente do Tribunal
determinará a sua substituição por juiz suplente;

IV - o pedido de licença para afastamento de juiz
do Tribunal deverá ser motivado e formulado com
antecedência mínima de sete dias da respectiva sessão
de julgamento.

Subseção XVII
Da Ajuda de Custo dos Juízes
Artigo 50 - O juiz do Tribunal de Impostos e Taxas

fará jus à ajuda de custo mensal, a título indenizatório,
pelo exercício da função.

§ 1º - A ajuda de custo a que se refere o “caput”
deste artigo corresponderá ao somatório do valor fixa-
do por participação em cada sessão de julgamento e
do valor equivalente à quantidade de processos em
que o juiz tenha atuado como relator e participado do
respectivo julgamento.

§ 2º - Os valores a que se refere o § 1º deste artigo
serão fixados em Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo - UFESP, na seguinte conformidade:

1 - 1,35 UFESPs, por sessão de julgamento;
2 - 3,36 UFESPs, por processo relatado e julgado.
§ 3º - o valor total da ajuda de custo mensal de

que trata o § 2º deste artigo não poderá exceder a
141,12 UFESPs.

§ 4º - A ajuda de custo de que trata este artigo,
quando percebida por juiz que seja servidor público,
não será considerada para fins de determinação do
limite a que se refere o inciso XII do artigo 115 da
Constituição Estadual.

§ 5º - Em se tratando de Juiz com dedicação exclu-
siva, não serão considerados para efeito de ajuda de
custo os processos computados para aferição da pon-
tuação mínima estabelecida para função interna.

§ 6º - Não mais se aplica aos juízes do Tribunal de
Impostos e Taxas o disposto no Decreto-lei nº 152, de
18 de setembro de 1969, tendo em vista a ajuda de
custo mensal instituída nos termos deste artigo.

Título III
Da Diretoria da Representação Fiscal
Capítulo I
Da Estrutura Organizacional, Competências e

Atribuições da Diretoria da Representação Fiscal
Seção I
Da Estrutura Organizacional da Diretoria da

Representação Fiscal
Artigo 51 - A Diretoria da Representação Fiscal

com sede na Capital do Estado e atuação em todo o
seu território, independentemente de circunscrição,
compõe-se de:

I - Diretor da Representação Fiscal;
II - Diretor Adjunto da Representação Fiscal;
III - Primeira Assistência da Diretoria da Represen-

tação Fiscal;
IV - Segunda Assistência da Diretoria da Represen-

tação Fiscal;
V - Centro de Apoio Administrativo;
VI - Representação Fiscal de São Paulo com Repre-

sentante Fiscal Chefe, equipe de Representantes Fis-
cais e Núcleo de Apoio Administrativo;

VII - Representação Fiscal de Campinas com Repre-
sentante Fiscal Chefe, equipe de Representantes Fis-
cais e Núcleo de Apoio Administrativo;

VIII - Representação Fiscal de Bauru com Represen-
tante Fiscal Chefe, equipe de Representantes Fiscais e
Núcleo de Apoio Administrativo.

Artigo 52 - Os Representantes Fiscais serão desig-
nados pelo Coordenador da Administração Tributária
dentre os integrantes da classe de Agente Fiscal de
Rendas.

Parágrafo único - Um dos Representantes Fiscais
será designado, cumulativamente, Diretor da Repre-
sentação Fiscal pelo Coordenador da Administração
Tributária.

Seção II
Das Atribuições Gerais e Específicas
Artigo 53 - A Diretoria da Representação Fiscal,

órgão em nível de Departamento Técnico subordinado
diretamente à Coordenadoria da Administração Tribu-
tária, tem as atribuições prescritas no artigo 72 da Lei
nº 13.457, de 18 de março de 2.009.

Artigo 54 - As Assistências da Diretoria da Repre-
sentação Fiscal e as Representações Fiscais de São
Paulo, de Campinas e de Bauru têm por atribuições o
exercício de todas as atividades e a prática de todos os
atos processuais que sejam de competência de Repre-
sentante Fiscal no processo administrativo tributário
decorrente de lançamento de ofício.

Parágrafo único - As prescrições do “caput” deste
artigo aplicam-se de ofício pelo Diretor da Representa-
ção Fiscal.

Artigo 55 - A Primeira Assistência da Diretoria da
Representação Fiscal tem as seguintes atribuições,
observado o disposto no artigo 54 deste regulamento:

I - analisar os processos que tenham sido julgados
por qualquer das Câmaras do Tribunal de Impostos e
Taxas, nos quais a decisão tenha sido contrária à
Fazenda Pública do Estado, total ou parcialmente, ou
quando houver anulação de decisão anterior, e inter-
por pela Fazenda Pública do Estado os recursos cabí-
veis, quando for o caso;

II - manter controle das matérias discutidas no
âmbito do Tribunal de Impostos e Taxas, em especial
nos processos cujas decisões tenham sido contrárias à
Fazenda Pública do Estado e, nesses casos, acompa-
nhar a evolução da interpretação da legislação tributá-
ria adotada pela jurisprudência firmada nos tribunais
judiciários para que seja possível a apresentação de
pedido de reforma do julgado administrativo, no prazo
legal, quando não couber recurso;

III - interpor Reforma de Julgado Administrativo
nas hipóteses previstas na legislação;

IV - interpor pedido de retificação de julgado na
forma da legislação;

V - sistematizar os conhecimentos produzidos na
Diretoria da Representação Fiscal de forma que pos-
sam ser acessados por todos os Representantes Fiscais
para suporte do exercício de suas funções;

VI - acompanhar e identificar a jurisprudência fir-
mada no âmbito das Câmaras do Tribunal de Impostos
e Taxas e propor ao Diretor da Representação Fiscal a
elaboração, alteração ou cancelamento de súmula de
caráter vinculante;

VII - representar ao Diretor da Representação Fis-
cal, propondo o encaminhamento, ao Presidente do
Tribunal, de questão de ordem para dirimir dúvida na
interpretação da legislação, para que seja submetida à
apreciação da Câmara competente, bem como propor
a alteração ou revogação de qualquer questão de
ordem existente;

VIII - comparecer às sessões de julgamento da
Câmara Superior do Tribunal de Impostos e Taxas e
requerer vista do processo quando for o caso;

IX - acompanhar as decisões proferidas pela Câma-
ra Superior do Tribunal de Impostos e Taxas e manter
controle organizado das decisões relativas à interpreta-
ção da legislação tributária, no banco de dados da
Diretoria da Representação Fiscal, para possibilitar a
interposição de recurso especial pela Fazenda Pública
do Estado;

X - outras atribuições conferidas por ato do Diretor
da Representação Fiscal.

Artigo 56 - A Segunda Assistência da Diretoria da
Representação Fiscal tem as seguintes atribuições,
observado o disposto no artigo 54 deste regulamento:

I - promover diligências para saneamento ou aper-
feiçoamento da instrução do processo, quando neces-
sário;

II - manifestar-se sobre diligência realizada por
determinação de Câmara do Tribunal de Impostos e
Taxas no prazo de 30 (trinta) dias;

III - contra-arrazoar o recurso interposto pelo
autuado perante o Tribunal de Impostos e Taxas, pro-

duzindo parecer fundamentado sobre a procedência da
reclamação tributária;

IV - elaborar pareceres refletindo o entendimento da
Diretoria da Representação Fiscal a respeito de matérias
determinadas, que estejam em discussão no âmbito do
Tribunal de Impostos e Taxas, e submetê-los à aprecia-
ção do Diretor Adjunto da Representação Fiscal;

V - outras atribuições conferidas por ato do Diretor
da Representação Fiscal.

Artigo 57 - A Representação Fiscal de São Paulo, a
Representação Fiscal de Campinas e a Representação
Fiscal de Bauru têm as seguintes atribuições, observa-
do o disposto no artigo 54 deste regulamento:

I - promover diligências para saneamento ou aper-
feiçoamento da instrução do processo, quando neces-
sário;

II - manifestar-se sobre diligência realizada por
determinação de órgão de julgamento no prazo de 30
(trinta) dias;

III - contra-arrazoar o recurso interposto pelo
autuado em andamento na Delegacia Tributária de Jul-
gamento, produzindo parecer fundamentado sobre a
procedência da reclamação tributária;

IV - contra-arrazoar o recurso interposto pelo
autuado perante o Tribunal de Impostos e Taxas, pro-
duzindo parecer fundamentado sobre a procedência da
reclamação tributária, nos processos que lhes forem
encaminhados pela Diretoria da Representação Fiscal;

V - elaborar parecer em recurso de ofício;
VI - interpor o pedido de retificação de decisão

proferida no âmbito da Delegacia Tributária de Julga-
mento, na forma da legislação;

VII - elaborar pareceres refletindo o entendimento
da Diretoria da Representação Fiscal a respeito de
matérias determinadas, que estejam em discussão no
âmbito das Delegacias Tributárias de Julgamento;

VIII - outras atribuições conferidas por ato do Dire-
tor da Representação Fiscal.

Artigo 58 - O Centro de Apoio Administrativo da
Diretoria da Representação Fiscal, e os Núcleos de
Apoio Administrativo, em suas respectivas áreas de
atuação, além das constantes dos incisos I a VII do
artigo 18 do Decreto nº 43.473, de 22 de setembro de
1998, têm as seguintes atribuições:

I - dar suporte e criar as condições necessárias para
o desenvolvimento das atividades a serem executadas
no âmbito da Diretoria da Representação Fiscal e de
suas Assistências;

II - conferir individualmente, antes de registrar no
sistema, todo processo administrativo tributário que
der entrada, for movimentado ou der saída da Direto-
ria da Representação Fiscal;

III - identificar os processos em que a manifestação
da Diretoria da Representação Fiscal deva ser prioriza-
da, em razão de metas estabelecidas ou outros fatores
determinantes, e distribuí-los para a elaboração da
manifestação do Representante Fiscal com prioridade;

IV - elaborar relatórios na periodicidade e sobre
dados determinados pelo Diretor da Representação Fis-
cal e, no final de cada ano, inventário individualizado e
completo de todos os processos que se encontrem na
Diretoria da Representação Fiscal ou na posse dos
Representantes Fiscais da Diretoria, apresentando rela-
tório circunstanciado ao Diretor da Representação Fis-
cal, até o dia 15 (quinze) do mês de janeiro do ano
subseqüente;

V - auxiliar nas pesquisas necessárias ao desenvol-
vimento dos trabalhos realizados pelas Assistências;

VI - prestar os serviços preparatórios necessários à
execução das atividades das Assistências;

VII - tombar e classificar livros, revistas e impressos
que constituam o acervo da biblioteca da Diretoria da
Representação Fiscal;

VIII - manter arquivo de correspondências expedi-
das e das cópias dos documentos preparados, executar
serviços de digitação, providenciar cópias de textos e
executar serviços administrativos em geral;

IX - outras atribuições conferidas por ato de autori-
dade competente ou pelo Diretor da Representação
Fiscal.

Parágrafo único - No que tange aos Núcleos de
Apoio Administrativo, as referências feitas nos incisos
deste artigo à Diretoria da Representação Fiscal e ao
Diretor da Representação Fiscal, equivalem a Repre-
sentação Fiscal de São Paulo, de Campinas e de Bauru
e aos respectivos Chefes.

Seção III
Das Competências
Artigo 59 - Ao Diretor da Representação Fiscal

compete:
I - encaminhar ao Presidente do Tribunal proposta

para a formulação, a revisão e o cancelamento de
súmulas vinculantes, em conformidade com o previsto
na legislação;

II - supervisionar o andamento dos trabalhos atri-
buídos às Assistências da Diretoria da Representação
Fiscal e do trabalho dos Representantes Fiscais, promo-
vendo reuniões periódicas para intercâmbio de expe-
riências e aprimoramento funcional;

III - propor ao Coordenador da Administração Tri-
butária a designação de Agente Fiscal de Rendas para
o desempenho das funções de Diretor Adjunto da
Representação Fiscal;

IV - encaminhar à Coordenadoria da Administração
Tributária informações acerca de posicionamentos
jurisprudenciais em formação junto ao Tribunal de
Impostos e Taxas, que ensejem reflexão sobre a neces-
sidade de alteração de procedimentos e normas;

V - convocar ou autorizar o deslocamento de servi-
dores para prestação de serviços, fora da sede de exer-
cício;

VI - propor ao Presidente do Tribunal de Impostos
e Taxas a adoção de medidas julgadas necessárias ao
bom andamento dos trabalhos;

VII - encaminhar ao Presidente do Tribunal questão
de ordem para dirimir dúvida na interpretação da legis-
lação, para que seja submetida à apreciação da Câma-
ra competente;

VIII - propor ao Presidente do Tribunal de Impostos
e Taxas a alteração ou revogação de qualquer questão
de ordem existente;

IX - propor ao Coordenador da Administração Tri-
butária a previsão de metas de desempenho, que obje-

tivem maior celeridade processual em função do núme-
ro de processos aguardando manifestação da Fazenda
Pública, do valor do crédito tributário reclamado ou da
matéria em litígio;

X - verificar o cumprimento das metas de desem-
penho previstas;

XI - designar servidores para o desempenho de
funções nas unidades subordinadas;

XII - coordenar, orientar e acompanhar as ativida-
des das unidades subordinadas;

XIII - zelar pelo cumprimento dos prazos fixados
para o desenvolvimento dos trabalhos e para a prática
de atos processuais;

XIV - baixar normas de funcionamento das unida-
des subordinadas;

XV - realizar a inspeção das Representações Fiscais
de São Paulo, de Campinas e de Bauru;

XVI - definir os critérios para disciplinar o compare-
cimento de Representante Fiscal nas sessões das
Câmaras do Tribunal de Impostos e Taxas;

XVII - propor ao Coordenador da Administração
Tributária, a edição de ato normativo dispensando a
prática de ato processual por parte do Representante
Fiscal, no processo administrativo tributário;

XVIII - outras competências conferidas por ato do
Coordenador da Administração Tributária.

Artigo 60 - Ao Diretor Adjunto da Representação
Fiscal, além das competências fixadas por legislação
específica, compete:

I - substituir o Diretor da Representação Fiscal
durante seu afastamento, impedimento ou falta;

II - auxiliar na coordenação das atividades das uni-
dades subordinadas à Diretoria da Representação Fis-
cal;

III - fornecer subsídios ao Diretor da Representação
Fiscal para o aperfeiçoamento das atividades desempe-
nhadas no âmbito da Diretoria;

IV - uniformizar procedimentos operacionais;
V - uniformizar o posicionamento adotado pelos

Representantes Fiscais na elaboração de pareceres, de
forma que esses reflitam o entendimento da Diretoria
da Representação Fiscal;

VI - assessorar o Diretor da Representação Fiscal
em assuntos relativos às atividades e aos atos proces-
suais que sejam de competência de Representante Fis-
cal no processo administrativo tributário decorrente de
lançamento de ofício;

VII - subsidiar o Diretor da Representação Fiscal em
todas as atividades relativas ao planejamento estraté-
gico, à gestão, ou assuntos atinentes à Diretoria;

VIII - subsidiar o Diretor da Representação Fiscal
na estipulação de metas de produtividade e na análise
de relatórios relativos a essas atividades;

IX - outras competências conferidas por ato do
Diretor da Representação Fiscal.

Artigo 61 - Aos Representantes Fiscais Chefes da
Primeira e da Segunda Assistências da Diretoria da
Representação Fiscal, compete:

I - cumprir e fazer cumprir as atribuições e normas
de procedimento e de funcionamento das Assistências
da Diretoria da Representação Fiscal emanadas do
Diretor, de autoridade competente ou prescritas na
legislação;

II - orientar e supervisionar a execução dos traba-
lhos dos Representantes Fiscais de sua Assistência;

III - representar ao Diretor da Representação Fiscal
sobre eventos ocorridos, com vistas ao aperfeiçoamen-
to das atividades dos Representantes Fiscais;

IV - outras competências conferidas por ato do
Diretor da Representação Fiscal.

Artigo 62 - Aos Representantes Fiscais Chefes da
Representação Fiscal de São Paulo, de Campinas e de
Bauru compete:

I - cumprir e fazer cumprir as normas de procedi-
mento e de funcionamento da Representação Fiscal
emanadas do Diretor da Representação Fiscal, de auto-
ridade competente ou prescritas na legislação;

II - supervisionar a execução dos trabalhos dos
Representantes Fiscais da sua unidade administrativa;

III - representar ao Diretor da Representação Fiscal
sobre eventos ocorridos, com vistas ao aperfeiçoamen-
to das atividades dos Representantes Fiscais;

IV - outras competências conferidas por ato do
Diretor da Representação Fiscal.

Artigo 63 - Aos Representantes Fiscais compete:
I - defender a legislação e os interesses da Fazenda

Pública do Estado, no que se refere aos créditos tribu-
tários originários de auto de infração, no processo
administrativo tributário;

II - promover diligências para saneamento ou aper-
feiçoamento da instrução do processo, quando neces-
sário;

III - manifestar-se sobre diligência realizada no
prazo de 30 (trinta) dias;

IV - interpor, pela Fazenda Pública do Estado, os
recursos cabíveis;

V - apresentar pedido de reforma do julgado admi-
nistrativo;

VI - elaborar parecer em recurso de ofício;
VII - contra-arrazoar o recurso interposto pelo

autuado;
VIII - zelar pela fiel execução das leis, dos decretos,

regulamentos e atos normativos, emanados das autori-
dades competentes;

IX - cumprir as metas de produtividade que forem
estabelecidas no âmbito da Diretoria;

X - comparecer às sessões das Câmaras do Tribunal
de Impostos e Taxas, de acordo com a oportunidade e
conveniência da Administração, a critério do Diretor da
Representação Fiscal, e tomar parte dos debates;

XI - requerer vista do processo;
XII - observar os prazos para restituição dos pro-

cessos em seu poder;
XIII - representar ao Diretor da Representação Fis-

cal sobre quaisquer irregularidades ou faltas funcionais
encontradas em processos, sejam em detrimento da
Fazenda ou dos contribuintes;

XIV - interpor pedido de retificação da decisão de
qualquer instância administrativa que contiver erro de
fato;

XV - outras competências conferidas por ato do
Diretor da Representação Fiscal.
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